
DOCUMENTO DE FORMALlZACÃO DE DEMANDA N.o 1512024

Responsáveis pela demanda: José Carlos Damião Portela Cargo: Vereadores.
Sobrinho, José Carlos Salapata e EdsonRor

Objeto: Participação do evento "XXIII Marcha dos Gestores e Legislativos Municipais" a ser

promovido pela UVB, em Brasília, de 23 a 26 de abril de 2024.

Justificativa da necessidade: tendo em vista que os temas atuais e relevantes que serão abordados no

evento proporcionará capacitação aos Vereadores, auxiliando-os em suas funções e oportunidade de

interação com Vereadores de todo o País, entendemos estar justificada a participação em referido

evento.

Teixeira SoaresIPR, 04 de abril de 2024.



À Senhora Contadora para parecer orçamentário e financeiro referente à solicitação retroo

Em04/04/2024.

V.~/$2~,
CarlosAlberto G~

Presidente da CâmaraMunicipal.

•



04104124,14:32 XXIII Marcha dos Gestores e Legislativos Municipais de 23 a 26 de abril de 2024 - BrasilialDF - UVB BrasilUVB Brasil

XXIII Marcha dos Gestores e Legislativos Municipais de
23 a 26 de abril de 2024 - BrasílialDF
- 31/03/2024

"Construindo o Futuro Municipal Juntos!"

o Maior Encontro de Legislativos Municipais da
América Latina, a XXIII Marcha dos Gestores e
Legislativos Municipais, organizada pela Plenária
Assessoria em parceria com a UVB, acontece de 23 a
26 de Abril de 2024, no Centro de Convenções Ulysses
Guimarães em Brasília/DF.
O Parlamento Municipal vai mostrar a sua força na
Capital Federal

"EMA TICA DA XXIII MARCHA:

Desenvolvimento sustentável, inovação na gestão pública, e políticas municipais

• Legislação Eleitoral 2024

• Comunicação com Ferramenta de Mandato

• Vamos contar com a participação:

• Tribunais de Contas, Ministério Público, Especialistas em Direito Administrativo e Eleitoral, Especialistas em Gestão Pública e ainda,
temas como: Participação da Mulher nos espaços de Poder, Causa Animal, Sustentabilidade e os efeitos climáticos e suas repercussões
no desenvolvimento das cidades, temas da atualidade.

•
• A XXIII Marcha dos Legislativos será realizada no Centro de Convenções Ulysses Guimarães

Confira a programação no icone de eventos

Investimento:

~$ 800,00 por participante

DESCONTOS:

1° Lote: Até 05 de abril R$ 660,00 - Por Participante

2° Lote: De 06 de abril a 19 de abril: R$ 690,00 por participante

3° Lote: A partir de 20 de abril: R$ 800,00

COMO OBTER O DESCONTO: Para obter o desconto, o pagamento da inscrição deverá ser efetuado até a data limite de cada lote. O
não pagamento até a data, anulará o boleto automaticamente e o valor passará a ser integral no valor de RS 800,00 por participante.

Não haverá descontos fora dos prazos dos lotes, por tanto faça a sua inscrição antecipada, pague o bole to e garanta os valores com

descontos.

VAGAS LIMITADAS: Para garantir sua vaga, pague sua inscrição no dia em que realizar a inscrição. uma vez que as vagas serão

limitadas.

ATENÇÃO: As inscrições abertas

htlps:/luvbbrasil.oom.brnp=33365 1/2
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Estamos oportunizando aos participantes, programarem o seu deslocamento e hospedagem com antecedência.

VAGAS LIMITADAS:

Devido a mudança de local da XXIII Marcha, as vagas serão limitadas. Portanto reserve desde já a data de 23 a 26 de abril de 2024.

ACOMPANHANTESICONVIDADOS:

Devido ao limite restrito de ocupação, NAo SERÁ PERMITIDA A ENTRADA DE ACOMPANHANTES (assessores, cônjuges, convidados,
social mídia, etc ... ) sem a inscrição integral na XXIII Marcha. Pedimos a compreensão para evitar transtornos.

Troféu Destaque Nacional

Durante a programação da XXIII Marcha, haverá a solenidade de entrega do Troféu Destaque Nacional UVB, conforme o regulamento.

DADOS BANCÁRIOS: Para depósitos IDENTIFICADOS

Banco do Brasil

Ag. 3476-2

c - 166166-3

Sicredi

Ag. 0136

Cc. 22433-7

Realizado o Depósito, o participante deverá enviar o comprovante identificado com o(s) nome(s) do(s) participante(s) para o e
mail: financeiro@uvbbrasil.com.br

UVB - União dos Vereadores do Brasil

https:/Iuvbbrasil.com.brnp=33365 2/2



PARECER ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

OBJETO: Participação do evento "XXIII Marcha dos Gestores e Legislativos
Municipais" a ser promovido pelaUVB, em Brasília, de 23 a 26 de abril de 2024.

VALOR ESTIMADO: Até R$ 59.906,02.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
Saldo da atuaI da dotação para o exercício 2024 - R$ R$ 80.158,92.
Saldo Financeiro disponível>-R$40.873, 13.

PARECER: Existem recursos financeiros e orçamentários para a contratação
pretendida.

Teixeira SoareslPR. 04 de abril deI~:~)·
Ant;Pakava
Contadora



Encaminho à Procuradora Jurídica para:

I - se manifestar se na contratação / aquisição do objeto da Demanda n.2 15/2024 há

necessidadede seformalizar o EstudoTécnico Preliminar (ETP),aAnálise de Riscose o Termo de Referência

(TR);e,

11- informar qual o procedimento (Iicitatório) a ser adotado.

Teixeira Soares/PR,04 de abril de 2024.

Presidente da Câmara



I - Opino na forma de se dispensar a exigência do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e análise de

riscos, por ser uma contratação direta (art. 74 da Lei Federal n." 14.133/2021), mas de se exigir a

confecção do Termo de Referência, por este documento conter os requisitos da contratação do

objeto.

II - Se trata de contratação por meio de inexigibilidade.

Teixeira Soares/PR, 04 de abril de 2024.

Procuradora Jurídica
OAB/PR n." 74.289



DESPACHO

Conforme manifestação da Procuradora Jurídica, decido pela dispensa do Estudo Técnico

Preliminar (ETP) e análise de riscos neste processo de contratação.

Autorizo a abertura do procedimento de inexigibilidade de licitação para contratação da empresa

que promoverá o evento "XXIII Marcha dos Gestores e Legislativos Municipais" a ser promovido pela UVB,

em Brasília, de 23 a 26 de abril de 2024, tendo em vista a sua justificativa e a existência de dotação

orçamentária.
Portanto, solicito ao servidor designado no art. 1.°daPortaria n," 01/2024 daCâmara Municipal

que inicie o procedimento para a contratação mencionada nas seguintes etapas:

I - confecção do Termo de Referência da contratação, fazendo a inserção da dotação

orçamentária neste documento, além de outros dados que sejam necessários;
II - após finalizado o Termo de Referência, este deve ser analisado pela Procuradora Jurídica no

" aspecto da sua legalidade, assim como ela deve fazer o controle prévio de legalidade e moralidade da

contratação até este momento, nos termos do caput do art. 108do Decreto Municipal n," 1.842/2023;

III - após a análise do item anterior, o Termo de Referencia deverá ser encaminhado a este

Presidente da Câmara Municipal para sua aprovação.

Teixeira Soares/PR, 04 de abril de.2024. ~

~~~r

Carlos Albert orte

Presidente daCâmara Municipal.



TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.oOS/2024

1) OBJETO (alínea "a" do inciso XXIll do arte 6.° da Lei Federal n.o 14.133, de 2021),

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (inciso I do § 1.° do art. 40 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021),

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (alínea "d" do inciso XXIll do arte 6.° da Lei Federal n.o

14.13312021),DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (alínea "c" do inciso XXIll, do arte 6.°

da Lei n.o 14.133/ de 2021) e MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (alínea "e" do inciso XXIll do

arte 6.° e arte 40, § 1.°, inciso II da Lei Federal n.o 14.13312021)

Constitui objeto do presente Termo de Referência a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA que promoverá o

evento "'XXIIIMarcha dos Gestores e Legislativos Municipais" a ser promovido pela UVB, em Brasília, de

23 a 26 de abril de 2024, com fundamento na alínea "f"do inciso III do art. 74 da Lei Federal n." 14.133/2021,

conforme condições e quantidades estabelecidas na proposta comercial.

2) FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (alínea "b" do inciso XXIll do arte 6.° da Lei Federal

n.O 14.13312021)

Por se tratar de contratação de objeto referente a contratação direta - inexigibilidade de licitação -, tendo em

vista a menor complexidade do objeto e com base no aspecto discricionário conferido à Administração

Pública pelo inciso I do art. 72 da Lei Federal n," 14.133/2021, e tendo em vista manifestação do senhor

Presidente da Câmara Municipal, dispensa-se o Estudo Técnico Preliminar correspondente, nos termos do

inciso VI do art. 13 do Decreto Municipal n." 1.842/2023, aplicado à esta Câmara Municipal devido a

Resolução n," 13/2023.

Por sua vez, justifica-se a necessidade da sua contratação tendo em vista o Documento de Formulação de

Demanda.

3) DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA HABILITAÇÃO

1-Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

II - Documento de constituição da empresa, sendo:

a) Contrato Social e todas as suas alterações ou Contrato Social Consolidado, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais; ou

b) No caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; ou



c) Estatuto Social devidamente registrado, acompanhado da última ata de eleição de seus dirigentes

devidamente registrados, em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos;

d) Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu;

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual- MEl.

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.

VI - Não estar a empresa respondendo a alguma penalidade perante consulta no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

4) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (alíoea "e" do inciso xxm do art. 6.° e art. 40, § 1.°,

inciso II da Lei Federal 0.° 14.13312021)

Os serviços deverão ser prestados em uma única parcela e nas especificações solicitadas nesse Termo de

Referência, assim como na proposta comercial.

5) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (alínea "g" do iociso xxm, do art. 6.° da Lei 0.°

14.133/ de 2021)

O pagamento será realizado mediante apresentação de nota fiscal.

O pagamento se dará nos termos do § }.O do art. 145 da Lei N," 14.133/2021:

Art. 145. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

vinculadas aofornecimento de bens, à execução de obras ou àprestação de serviços.

A § 10A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se

representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, hipótese que

deverá serpreviamente justificada noprocesso licitatôrio e expressamenteprevista no edital de licitação ou

instrumentoformal de contratação direta.

O pagamento poderá ser feito por meio de transferência eletrônicaIPlX ou pagamento de boleto bancário para

o banco/agência informada na proposta comercial.

O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a

CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente

no que se refere às retenções tributárias.



6) ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Câmara Municipal de acordo com a Lei.

A contratação será atendida pela seguinte dotação: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA

JURÍDICA.

Assim, submeto o presente Termo de Referência para análise da Procuradora Jurídica para posterior

aprovação do Senhor Presidente.

Teixeira Soares, 04 de abril de 2024.

Débora~ Serenato,

., Servidora/Secretária.



PARECER JURÍDICO N.o 26/2024

Ao Senhor Presidente da Câmara Municipal de Teixeira Soares:

Assunto: Participação de Vereadores em evento, conforme Documento de Formulação de

Demanda n." 15/2024.

A Constituição da República dispõe que as contratações firmadas pela

Administração Pública direta e indireta deverão passar por processo licitatório, nos termos do

inciso XXI do seu art. 37. Sobre a licitação, encontra-se em vigor a Lei Federal n." 14.133, de 1.0

de abril de 2021, e a atual contratação deverá se dar de acordo com essas novas regras.

Na Lei Federal supracitada encontram-se exceções à regra geral de licitação, como

a inexigibilidade da alínea "f" do inciso III do artigo 74:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização.
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Por conseguinte, em regra, cabe o procedimento de licitação, tendo como exceções

hipóteses de dispensa e de inexigibilidade, todas dispostas na Lei Federal n.? 14.133/2021.

Na dispensa e na inexigibilidade, o Administrador está autorizado a não abrir

certame licitatório, cabendo a este analisar se as hipóteses legais se ajustam ao caso concreto.

No caso específico, a licitação é inexigível, com fundamento no art. 74, inciso III,

alínea "f" da Lei supramencionada, tendo em vista que se trata de treinamento e aperfeiçoamento

de pessoal, que não é possível haver competição.
O processo até esta fase interna/preparatória está correto sob os aspectos de

legalidade e moralidade, incluindo o Termo de Referência apresentado pelo servidor responsável,

tendo em vista que nele se encontram os elementos descritivos necessários para a contratação do

objeto no caso concreto. Ao Senhor Presidente da Câmara recomendo a aprovação do Termo de

Referência relativa a essa contratação.
Deverá ser verificado que a contratada atenda a habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista, além se ser idônea.
Consigne-se que critérios de discricionariedade que justificaram a deflagração do

processo licitatório deve ficar à cargo do ordenador de despesa.

~~



Teixeira SoaresIPR, 04 de abril de 2024.

ar a Miskalo ~
Procuradora Jarídica
OAB/PR n." 74.289



Tendo em vista manifestação da Procuradora Jurídica, APROVO o Termo de Referência do

Processo de Inexigibilidade de licitação n.2 OS/2024.

A partir de agora, ao Agente de Contratação para juntada dos documentos referentes

habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, apresentando a razãoda escolhada contratada,

e na sequência encaminhe à Procuradora Jurídica para análise da legalidade e moralidade da contratação.

Teixeira Soares/PR,O

!l4?dL'/ ~
CarlosAlberto Gort ,

Presidente da CâmaraMunicipal.



INEXIGffilLIDADE DE LICITAÇÃO N.o OS/2024

FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II DO ART. 74 DA LEI FEDERAL N.o 14.133/2021.

TERMO DE REFERÊNCIA

1) OBJETO (alínea "a" do inciso xxm do art. 6.° da Lei Federal 0.° 14.133, de 2021),

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (inciso I do § 1.° do art. 40 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021),

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (alíoea "d" do iociso xxm do arte 6.° da Lei Federal 0.°

14.133/2021),DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UMTODO (alínea "c" do inciso xxm,do arte 6.°

da Lei n.o 14.133/ de 2021) e MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (alínea "e" do inciso xxm do

art. 6.° e art. 40, §1.°, inciso II da Lei Federal n.o 14.13312021)

Constitui objeto do presente Termo de Referência a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA que promoverá o

evento "XXIII Marcha dos Gestores e Legislativos Municipais" a ser promovido pela UVB, em Brasília, de

23 a26 de abril de 2024, com fundamento na alínea "f'" do inciso III do art. 74 da Lei Federal n." 14.133/2021,

conforme condições e quantidades estabelecidas na proposta comercial.

2) FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (alíoea "b" do inciso xxm do arte 6.° da Lei Federal

n.o 14.133/2021)

Por se tratar de contratação de objeto referente a contratação direta - inexigibilidade de licitação -, tendo em

vista a menor complexidade do objeto e com base no aspecto discricionário conferido à Administração

Pública pelo inciso I do art. 72 da Lei Federal n," 14.133/2021, e tendo em vista manifestação do senhor

Presidente da Câmara Municipal, dispensa-se o Estudo Técnico Preliminar correspondente, nos termos do

inciso VI do art. 13 do Decreto Municipal n," 1.842/2023, aplicado à esta Câmara Municipal devido a

Resolução n," 13/2023.

Por sua vez, justifica-se a necessidade da sua contratação tendo em vista o Documento de Formulação de

Demanda.

3) DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA HABILITAÇÃO

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

II - Documento de constituição da empresa, sendo:

a) Contrato Social e todas as suas alterações ou Contrato Social Consolidado, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais; ou

b) No caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; ou

c) Estatuto Social devidamente registrado, acompanhado da última ata de eleição de seus dirigentes

devidamente registrados, em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos;

d) Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu;



e) Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual- MEl.

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - Não estar a empresa respondendo a alguma penalidade perante consulta no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

4) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (alínea ue" do inciso xxm do art. 6.° e art. 40, § 1.°,

inciso II da Lei Federal n.o 14.13312021)

Os serviços deverão ser prestados em uma única parcela e nas especificações solicitadas nesse Termo de

Referência, assim como na proposta comercial.

" 5) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (alínea ug" do inciso xxm, do arte 6.° da Lei n.O

14.133/ de 2021)

O pagamento será realizado mediante apresentação de nota fiscal.

O pagamento se dará nos termos do § l ." do art. 145 da Lei N.O14.133/2021:

Art. 145. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

vinculadas aofornecimento de bens, à execução de obras ou àprestação de serviços.

§ IDA antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se

representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, hipótese que

deverá ser previamente justificada noprocesso licitatório e expressamenteprevista no edital de licitação ou

instrumentoformal de contratação direta.

O pagamento poderá ser feito por meio de transferência eletrônicaIPlX ou pagamento de boleto bancário para

o banco/agência informada na proposta comercial.

O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a

CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente

no que se refere às retenções tributárias.

6) ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Câmara Municipal de acordo com a Lei.

A contratação será atendida pela seguinte dotação: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA

JURÍDICA.

Teixeira Soares, 05 de abril de 2024.

~~~
Carlos Alberto Go



RAZÃo DA ESCOLHA DA CONTRATADA

Escolhe-se a empresa Plenária Assessoria e Gestão de Eventos Ltda, porque:

- é do ramo pertinente ao objeto demandado;

- é a única empresa que organizará o referido evento.

Os documentos referentes a habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista estão

anexos.

Consoante o artigo 74, inciso III, alínea 'f' da Lei Federal N." 14.133,de 1.0de abril de 2021,

que dispõe: "Art. 74. É inexigivel a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: ... III

- contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de naturezapredominantemente intelectual com

profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidadepara serviços de publicidade

e divulgação: ... j) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; ..." encontra-se amparado e devidamente

justificado a contratação da Plenária Assessoria e Gestão de Eventos Ltda que promoverá o evento "XXIII

Marcha dos Gestores e Legislativos Municipais" a ser promovido pela UVB, em Brasília, de 23 a 26 de abril

de 2024.

Teixeira SoaresIPR, 05 de abril de 2024.

/\r--..t .._

Juliano Sluçarz,

Agente de Contratação.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATlVA DA UNIÃO

Nome: PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA
CNPJ: 18.336.78010001~O

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:56:52 do dia 03/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/0512024.
Código de controle da certidão: 6F30.3EFA.7634.6644
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



05/04/24,10:46 Consulta Regularidade do Empregador

'--------JI ,----I ____,

CAIXA
. "I.X" ECCif',j('JIWC.". FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

~ocial:
Endereço:

18.336.780/0001-00

PlENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS

RUA JUUO DE CASTILHOS 1233 SALA 403 1CENTRO / ENCANTADO / RS 1
95960-000

A Caixa EconômicaFederal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempode Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:24/03/2024 a 22/04/2024

Certificação Número: 2024032401523903018341

Informação obtida em 05/04/2024 10:46:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da caixa: www.caixa.gov.br

https:/lconsultéH:rf.caixa.gov.br/consultacrf/pageslconsultaEmpregador.jsf 1/1
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POCER JUCIC:ARIO
3TICA ~O TRhBA~HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 18.336.780/0001-00
Certidão nO: 23286700/2024
Expedição: 05/04/2024, às 10:47:38
Validade: 02/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o nO 18.336.78010001-00, NÃo CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.b r) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

.1.



~-~<._.c~ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

CNPJ: 18.336.78010001-00

Certificamos que, aos 05 dias do mês de ABRIL do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda Estadual do Rio Grande do Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Observações: Nada Consta
O nome do titular do CPF/CNPJ não consta nos bancos de dados da Secretaria da Fazenda. Se necessário, solicite
documento de identificação.

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

'tébitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - lei n° 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 3/6/2024

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
https:l/www.sefaz.rs.gov.brISAT/CertidaoSitFiscaIConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nO:28490780
Autenticação: 38763296



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Encantado

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Certidão Negativa de Débitos - Geral

Certidão Ano/Número: 2024n60

Dados do Contribuinte
Razão Social: PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS
CNPJ: 18.336.780/0001-00
Endereço: RUA JULIO DE CASTILHOS, 1233
Complemento: SL 403
Bairro: BAIRRO CENTRO
Cidade: ENCANTADO
'l Estado: RS

CEP: 95960-000

É CERTIFICADO, para fins de direito, que inexistem débitos com a Secretaria Municipal da Fazenda
em relação ao contribuinte acima identificado, até a presente data, por qualquer título, ressalvado o direito da
Secretaria Municipal da Fazenda cobrar qualquer dívida, ou importância, que venha a ser apurada ou
considerada devida.

A SUA VALIDADE ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO NA INTERNET, NO SITE www.
encantado-rs.com.br (portal Prefeitura 24 horas), OU NA SECRETARIA MUNICIPAl DA FAZENDA DE
ENCANTADO-RS

Dígito Verificador: 6188
Certidão emitida em: 08/0212024 Com va6dade até: 07/0612024 Data impressão:08/02l2024 - 09:46

http://177 .20.235.169:8080/multi24/sistemas/portall
Rua Monsenhor Scalabrini, 1047 - CEP: 95960-000 - Centro - ENCANTADO - RS

Fone/Fax: (51)37510100



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAO, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 18.336.780/0001-00

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral daUnião, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislllção vigente, os referidos calÚlstrOsconsolidllm informações presUulaspelos entes
públicos, de todos os Poderes e esfenzs de governo.

Os Sistemas ePA/) e CCC-PJ consolúJllmos dados sobre o andamOlto dos processos tulministrlllivos de responsabilização
de entes privtUlos110 Poder Execrdivo FederllL

O CU'WstroNadonal de Empresas Inidóneas e SlIspemws (CEIS) IlJIreselltllarelllçiiode e"'presas epessoasfisicas que
sofrera'" sallções que i"'plicllrll1ll" restrição de ptUticipllr de licitllçiies ou de celeh,."r colltrtltos com a Administração
Pública.

O (mWstro Nuâof!(t! de Empresas Pllllitla,)((IVEP) "presen'" " relação de empresas que sofrerll1llqualquer daspunições
previstas lia Lei II" 11.846/1013 (LeiAlltico,",pção).

O C{/(/awrode EntÜÚu!esPril"adassem Fins Lucratims Impedidas fCEPIJI) apresellÚla relllção de elltidlldesprivadas sem
fins lucrativos que estiio impedidas de cekbrllr novos convênios, cOlltratosde repasse ou termos deparceria com a
Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
deparceria firmllllos anterior",ellte.

Certidão emitida às 10:45:59 do dia 05/04/2024, com validade até o dia 05/05/2024.

Link para consulta da verificação da certidão httpS:/!C~11idoes.cgu.g()\'.br/

Código de controle da certidão: Q98150DIgXd3HgOCRAzk

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



05'04124, 10:45 about:blank

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:
18.336.780/0001-00
NOME EMPRESARIAl.:
PLENARIA ASSESSORIA E GESTAODEEVENTOS LTDA
CAPITAl SOCIAl:
R$SO.OOO,OO(Cinquenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:
~=~E BARCELlOS SIQUEIRA

22-Sócio

Nome/NoMe ElRpresarial:
FERNANDO RADAElU
Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido nodia 1151G412824às 10:45 (data e hola de1kasiIía).

aboutblank 1/1
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CONTRATO soem ,Da.COM:nJtp~ pE' SOCIEDADE
EMPUSARIAL LTDA

JOÃO CARLOS SALINI, CPF - 417.559.870-72, brasileiro, casado sob regime

de Comunhão Parcial de Bens, nascido no dia 05 de janeirc de 1966,
empresário, portador da Cédula de Identidade n ? 2039921231, expedida

pela SSP/RS, residente e domiciliado na Rua Liberato Salzano Vieira da

Cunha, na 779, Bairro Planalto, na Cidade de Encantado/RS, CEP: 95960-

000; e VÂNIA MARIA SLEIFER, CPF - 613.209.940-91, brasileira, casada

sob regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 02 de Janeiro de

1969 na Cidade de Encantado/RS, empresária, portadora da Cédula de

Identidade n° 1035974623, expedida pela SSP/RS, residente e domiciliada

na Rua Liberato Sal zanc Vieira da Cunha, n" 779, Bairro PlanaI to, na

Cidade de Encantado/RS, CEP: 95960-000; resolvem de comum acordo,

constituírem uma sociedade limitada, e o fazem mediante as seguintes

cláusulas e condições:

I

A sociedade girará sob o nome empresarial de PLENÁRIA ASSESSORIA E

GESTÃO DE EVENTOS LTDA e terá sede e domicílio na Rua Liberato Salzano

Vieira da Cunha, n° 779, Bairro PlanaI to, na Cidade de Encantado/RS,

CEP: 95960-000 (art. 997, II, CC/2002).

II

o capital social será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) divididos

em 50.000 (cinquenta miI) quotas no valor nominal de RS 1,00 (um real)

cada, sendo totalmente integralizados, em moeda corrente nacional nesta

data, ficando assim distribuídos entre os sócios:

JOÃO CARLOS SALINI 45.000 QUOTAS R$ 45.000,00 90,00%

VÂNIA MARIA SLEIFER 5.000 QUOTAS R$ 5.000,00 10,00%

TOTAL 50.000 QUOTAS R$ 50.000,00 100,00%

ENCANTADO - B. PLANALTO -Av. Antonio de Conto, 1415 - Fone (51) 3751 1893
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o objeto social da sociepacl~· ~~~. :PfUt~T~O DE SERVIÇOS DE

PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS.

IV

A sociedade iniciará suas atividades em 03 DE JUNHO DE 2013, e seu

prazo de duração é indeterminado.(art.997, II, CC/2002).

v
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado,

em igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua

aquisição se postas à venda, formalizando, se realiza a cessão delas, a

alteração contratual pertinente. (art.1.056, art.1.057, CC/2002).

VI

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização da capital

social. (art.1.052, CC/2002).

VII

A administração da sociedade será exercida pelo sócio JOÃO CARLOS

SALrNI, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva

da sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos

compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade,

ficando vedado o uso da razão social em negócios estranhos aos fins

sociais.(art. 997, VI; 1.013; 1.015 e 1.064, CC/2002).

VIII

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de

Resultado Econõmico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas,

os lucros ou perdas apurados. (art.1.065, CC/2002).

Parágrafo Primeiro: Os lucros e os prejuízos serão rateados entre os

sócios na proporção de suas respectivas participações no Capital

Social.

2

ENCANTADO - B. PLANALTO - Av. Antonio de Conto, 1415 - Fone: (51) 3
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Parágrafo Segundo: Os sócios poderão promover a distribuição de lucros,

em qualquer época, com base no último balancete mensal, desde que

existentes fundos disponíveis na sociedade.

IX

Nos quatro meses seguintes a término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas da administração, designação/destituição,

de administradores, modo de remuneração, alteração contratual, fusão,

cisão e incorporação, pedido de concordata, distribuição de lucros, e

outros assuntos de interesse da sociedade, quando for o caso. (art.l.07l

e 1.072, parágrafo 2° e art.l.078, CC/2002).

Parágrafo primei.ro: A reunião dos sócios será realizada em qualquer

época, mediante convocação dos administradores ou sócio.

Parágrafo Segundo: As deliberações serão aprovadas por três quartos do

capital social, salvo nos casos em que a legislação exigir maior

quórum.

x
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinado por todos os

sócios.

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título

de Pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

XII

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará com

suas atividades com os herdeiros, sucessores e incapazes. Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

Parágrafo úni.co: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em

que se resolva em relação a seu sócio.(art.l.028, e art.l.031, CC/2002)

3
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Contabilidade
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o administrador declara sob "9.' p_<=.nâ~<.di. ~e!L,·",50 I!j'uenão está impedido

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, pei a ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública e propriedade.

XIV

Fica eleito o Foro da Comarca de Encantado/RS para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resul antes deste contrato.

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente contrato

em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Encantado/RS, 03 de Junho de 2013.

~&tb~
~cÂRLOS SALINI

VANIA

(JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RI9 GRANDE QQID.
CERTIFICO O REGISTRO EM: 1910612013 SOB N°: 43207411307

Protocolo: 13/174503-4. DE 1210612013
I

{)J;;'-',:

JOSÉ TADEU JACOBY
SECRET"RIO·GERAl.:

ENCANTADO - B. PLANALTO -Av. Antonio de Conto, 1415· Fone: (51) 3751 1893



• ""'"".0 da Econorrua
N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

.... , Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

NIRE(da sedeou filial,quandoa Códigoda Natureza N"de MatrIculado Agente
sedefor emoutraUF) Juridica Auxiliardo Comércio

43207411307 2062
1 - Kt::UUr~1 IIU

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Nome: PLENARIA ASSESSQRIA E GESTAQ DE EVENTQS LTDA
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

N° FCN/REMP

requer a V.S" o deferimento do seguinte ato:
111111111111111111 II

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO
RS2201900124016VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRiÇÃO DO ATO I EVENTO

1 I 002 ALTERACAO
021 1 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

2211 1 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

2001 1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

" E~CAf:,IIADQ Representante Legal da Empresa I Agente Auxiliar do Comércio:

Local Nome:

Assinatura:

1:1Jull:!Q2019 Telefone de Contato:
Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DDECISÃO SINGULAR DDECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

DSIM DSIM Processo em Ordem
A decisão

_'_l_-
Data

DNÃO _'_1_- ONÃO _'_l_- Responsável
Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR
2" Exigência 38Exigência 4" Exigência 58Exigência

~ em e>dgê""". (VkJe despacho em folha anexa)
sso deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D
sso indeferido. Publique-se.

_,_,_-
Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA 4" Exigência 5' Exigência2" Exigência 3" ExigênciaBProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. O O D DOProcesso indeferido. Publique-se.

_,_/_-
Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da --- Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial. Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n° 5086186 em 16/0712019 da Empresa PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA, Nire 43207411307 e
protocolo 192514661 - 11/0712019. Autenticação: 716FCF59AB4A214E2DF4A9BD6DCFF768624D03F. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nOdo protocolo 19/251.466-1 e o código de
segurança XpAP Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/0712019 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - :pecret4fio-Geral.

I~j·t:;,.:ú',(k> Dáo.1/8



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERViÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

19/251.466-1 RS2201900124016 21/06/2019

Identificação does) Assinante( s)
CPF Nome

974.299.960-00 FERNANDO RADAELlI

Página 1 de 1

~ Junta Comercial. Industrial e Serviços do Rio Grande do SulM Certifico registro sob o nO5086186 em 16/07/2019 da Empresa PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA, Nlre 43207411307 e
. ., protocolo 192514661 - 11/07/2019. Autenticação: 716FCF59AB4A214E2DF4A9BD6DCFF768624D03F. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves

Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nOdo protocolo 19/251.466-1 e o código de
segurança XpAP Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/0712019 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -Jnre~eral.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°01

PLENÁR1A ASSESSORIA E GESTÃO DE EVENTOS LTDA

JOÃO CARLOS SALINI , CPF 417.559.870-72, brasileiro, casado sob regime de

Comunhão Parcial de Bens, nascido no dia 05 de janeiro de 1966, empresário,

portador da Cédula de Identidade nO 2039921231, expedida pela SSP/RS, residente

e domiciliado na Rua Liberato Sa1zano Vieira da Cunha, n° 779, Bairro Planalto,

na Cidade de Encantado/RS, CEP: 95960-000, representado pela sua procuradora

VÂNIA MARIA SLEIFER, CPF 613.209.940-91, brasileira, casada sob regime de

Comunhão Parcial de Bens, nascida em 02 de Janeiro de 1969 na Cidade de

Encantado/RS, empresária, portadora da Cédula de Identidade n? 1035974623,

expedida pela SSP/RS, residente e domiciliada na Rua Liberato Salzano Vieira da

Cunha, nO 779, Bairro Planalto, na Cidade de Encantado/RS, CEP: 95960-000 e

VÂNIA MARIA SLEIFER, CPF - 613.209.940-91, brasileira, casada sob regime de

Comunhão Parcial de Bens, nascida em 02 de Janeiro de 1969 na Cidade de

Encantado/RS, empresária, portadora da Cédula de Identidade nO 1035974623,

expedida pela SSP/RS, residente e domiciliada na Rua Liberato Salzano Vieira da

Cunha, n° 779, Bairro Planalto, na Cidade de Encantado/RS, CEP: 95960-000, únicos

sócios da empresa PLENÁRIA ASSESSORIA E GESTÃO DE EVENTOS LTDA, com sede na Rua

Liberato Salzano Vieira da Cunha, nO 779, Bairro Planalto, na Cidade de

Encantado/RS, CEP: 95960-000, inscrita no CNPJ sob n018.336.780/0001-00,

constituída conforme contrato social arquivado na M.M. Junta Comercial do Estado

do Rio Grande do Sul sob nO 43207411307 em 19.06.2013, resolvem de comum acordo,

promover a alteração, sob as seguintes cláusulas e condições:

I

A sociedade transfere sua sede e domicílio para a Rua Júlio de Castilhos, n01233,

Sala 403, Bairro Centro, na Cidade de Encantado-RS, CEP: 95960-000.

II

o Socio JOÃO CARLOS SALINI retira-se da sociedade vendendo e transferindo 45.000

(Quarentae cinco mil quotas) de capital social que possui na empresa no valor de R$

45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) para o sócio ~ RADAELLI CPF

974.299.960-00, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 05 de Outubro de 1980,

empresário, portadora da Cédula de Identidade n05075049402, expedida pela SSP/RS,

residente e domiciliada na Rua Riachuelo, n0291, Apto 304, Bairro Centro, na Cidade

de Porto Alegre/RS, CEP: 90010-2730 qual recebe da alienante no prazo de 90 dias,

em moeda corrente nacional e é admitido na empresa. A sócia VANIA MARIA SLEIFER

retira-se da sociedade vendendo e transferindo 5.000 (Cinco mil quotas) de

capital social que possui na empresa no valor de R$ 5.000,00(Cinco mil reais)

para o sócio FLAVIO ANDRE BARCELLQS SIQUEIRA , CPF -660.706.510-49, brasileiro,

solteiro, maior, empresário, nascido no dia 25 de Agosto de 1970, portador da

PLANALTO CONZATTICONTABILIDADELTDA- Fone51 3751.1893- www.conzatti.com.br
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Cédula de Identidade nOl040283812, expedida pela SJS/RS, residente e domiciliado

na Rua Liborio Muller, nO 390, Bairro Santos Dumont, na Cidade de São Leopoldo/RS,

CEP: 93115-110 o qual recebe da alienante plena e geral quitação pelos valores ora

pagos nesta data, em moeda corrente nacional e é admitido na empresa.

III

o capital social da empresa permanece inalterado, ficando assim distribuído entre os

sócios:

FERNANDORADAELLL 45.000 QUOTAS R$ 45.000,00 90,00%

FLAVIO ANDREBARCELLOS SIQUEIRA 5.000 QUOTAS R$ 5.000,00 10,00%

TOTAL 50.000 QUOTAS R$ 50.000,00 100,00%

IV

A administração da sociedade caberá o sócio FERNANDO RADAELLI, com poderes e

atribuições de representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele,

podendo praticar todos os atas compreendidos no objeto social, sempre no

interesse da sociedade, ficando vedado o uso da razão social em negócios estranhos

aos fins sociais.

V

Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador prestará

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, do

Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Económico, facultado o levantamento de

balanços mensais.

Parágrafo Primeiro: Os lucros e os prejuízos serão rateados entre os sócios na

proporção de suas respectivas participações no Capital Social.

Parágrafo segundo: Os sócios poderão promover a distribuição de lucros, em qualquer

época, com base no último balancete mensal, desde que existentes fundos disponíveis

na sociedade.

VI

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente,o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculat.o,ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública e propriedade.
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Conzatti

VZI:

Fica eleito o Foro da Comarca de Encantado-RS para o exercício e o cumprimento dos

direitos e obrigações resultantes deste contrato.

VZI:I:

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam a presente Alteração em 01 (uma)

vias, obrigando-se a bem e fielmente cumpri-lo.

Encantado/RS, 01 de Junho de 2019.
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Secretári<K3eral. Para validar este documento, acesse htlp://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nOdo protocolo 19/251.466-1 e o código de
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JOÃO CARLOS SALIRI

PROCURADORA: VÂNIA MARIA SLEIFER

FLAV:IO AlIDIU!: BARCBLLOS SIQUEIRA
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613209.940-91 VANIA MARIA SLEIFER
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SistemaNacionalde Registrode EmpresasMercantil - SINREM
Governodo Estadodo RioGrandeDoSul
Secretariade DesenvolvimentoEconômicoe Turismo
JuntaComercial,Industriale Serviçosdo RioGrandedo Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PlENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE
EVENTOS lTDA, de nire 4320741130-7 e protocolado sob o número 19/251.466-1 em 11/07/2019.
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5086186. em 16/07/2019. O ato foi deferido
digitalmente pelo examinador Gustavo Giacomolli Pitol.
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Carias Vicente Bemardoni Gonçalves.
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(http://porlalservicos.jucisrs.rs.gov.br/PortallpageslimagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.
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RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital
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À Senhora Procuradora Jurídica para análise da legalidade e moralidade da contratação.

Em05/04/2024.

/Ir--.- --../

Juliano Sluçarz,

Agente de Contratação.



PARECER JURÍDICO N.o 28/2024

Ao Senhor Presidente da Câmara Municipal de Teixeira Soares:

Assunto: Participação de Vereadores em evento, conforme Documento de Formulação de

Demanda n." 15/2024.

o processo até esta fase externa está correto sob os aspectos de legalidade e

moralidade, tendo sido atendidos os documentos constantes no caput do art. 72 da Lei n.o

14.133, de 1.0 de abril de 2021, e tendo sido seguidas as minhas orientações até este momento

no parecer jurídico prolatado anteriormente, podendo ser a compra autorizada pelo Senhor

Presidente, com base no inciso VIII do art. 72 da Lei supramencionada.

Frise-se que a contratação deverá ser celebrada com a empresa prestadora do

serviço para a UVB (União dos Vereadores do Brasil).

Teixeira Soares/PR, 05 de abril de 2024.

KarlaMiSkalt-
Procuradora Jurídica
OAB/PR n." 74.289



Tendo em vista manifestação do Agente de Contratação na "RAZÃo DA ESCOLHA DA

CONTRATADA", AUTORIZO, na formado inciso VIII do caput ôoart. 72, da Lei Federal n." 14.133, de

O1de abril de 2021, a inexigibilidade de licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada,

e em conformidade com o Parecer Jurídico acostado nos autos.

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.OOS/2024

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT DO ART. 74 DA LEI FEDERAL N.o 14.133, DE 01/04/2021

INTERESSADA: CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES- PR

OBJETO: PARTICIPAÇÃO DO EVENTO "XXIII MARCHA DOS GESTORES E LEGISLATIVOS

MUNICIPAIS" A SER PROMOVIDO PELA UVB, EM BRASÍLIA, DE 23 A 26 DE ABRIL DE 2024

EMPRESA: PLENARIA ASSESSORIA E GESTÃO DE EVENTOS LTDA

CNP J: 18.336.780/0001-00

VALOR ESTIMADO: R$ 1.980,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

DATA: 08/04/2024

CARLOS ALBERTO GORTE

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Determino ao Agente de Contratação da Câmara Municipal para que oportunamente junte a este

Processo de Inexigibilidade:

a) a publicação da Autorização de Contratação Direta no Diário Oficial Eletrônico dos

Municípios e no Portal da Transparência do site da Câmara Municipal, juntando os prints com a data;

b) o cadastro no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, juntando o

print com a data;

c) a publicação deste processo no sítio eletrônico oficial na sua íntegra. e após, ARQUIVE-SE.

Teixeira Soares/PR, 08 de abril de 2024.

Presidente da Câmara Municipal.



Paraná , 09 de Abril de 2024 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XIllI N"2998

O Município de Sulina, informa aos interessados a retificação do
edital da Concorrência eletrôniea n," 01/2024, cujo objeto é
"EXECUÇÃO DE OBRA DE FECHAMENTO DE
CAMAROTES E SANITÁRIos NO CENTRO DE EVENTOS
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SULINA/PR".
A alteração do edital refere-se à data de abertura dos envelopes, a qual
passa a ser dia 24 de abril de 2024, às 09b:OOmin.
Ficam alterados os itens 1.4.4, e 1.4.11. do ANEXO 1 -
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO, nos
seguintes termos:
1.4.4. As características semelhantes para comprovação da capacidade
técnico-operacional do licitante, na forma do art. 67, inc. II, da Lei
Federal n. 14.13312021,são, cumulativamente:
DESCRIç.\O SERVIÇO QUANTIDADI:\fíMl\1A
OBRAEMALVENARlA 344M2

1.4.11. As caracteristicas semelhantes para comprovação da
capacidade técnico-profissional do licitante, na formado art 67, inc.
II, da Lei Federal n. 14.133/2021, são, cumulativamente:
DESCRlÇ.\O SERVIÇO QUANTIDAJ)I: :\Úl\IMA
OBRA EM AL\'ENARIA 344 M2

As demais cláusulas e condições presentes no instrumento
convocatório permanecem inalteradas.
O Edital completo poderá ser obtido na internet, nos sítios
http://www.sulina.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas
na Seção de Licitação. Sulina, 08 de abril de 2024.

/tLOHORN,
Prefeito.

Publicado por:
Ediceia Schafer Rosa

C~oldeBtifi~21C2B77F

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
PORTARIA N,- 11 ,DE 08 DE ABRIL DE 2024

Súmula: Concessão de diárias para os fins que especifica.

O Presidente da Câmara Municipal de Teixeira Soares, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e com amparo na Lei
Municipal n," 2.042, de 20 de janeíro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1.0 Autorizar e conceder 04 (quatro) diárias, sendo 03 (três) com
rftoite no valor de R$518,55 (quinhentos e dezoito reais e cinquenta
~..ltco centavos) cada e 01 (uma) diária sem pernoite no valor de
R$259,27 (duzentos e cinquenta e nove reais e vinte e sete centavos),
à SERVIDORA ANGEUTA KAVA, titular do cargo de Contadora
(Matricula n." 52), para participar do curso "Plano de Implementação
(PIPCP), do Património Público - Bens Móveis, Imóveis e Estoques
Integrados à Contabilidade Pública Municipal - Novas Exigências do
TCE - PR para 2024fl, a ser ministrado pelo "Unicursos", no
Município de Curitiba/Paraná, com ida na data de 09/0412024, da
cidade de Teixeira Soares, e retomo no dia 12/0412024,mediante
comprovações legais.

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

CARLOS ALBERTO GORTE
Publicado por:
Juliano Slucarz

Código Ideotificador:C06824A8

CÃMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADEDE UCITAÇÃON.oOS/2024
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT DO ART. 74 DA LEI
FEDERAL N.o14.133, DE 01l04/2021

INTERESSADA: cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
SOARES-PR
OBJETO: PARTICIPAÇÃO DO EVENTO "XXIII MARCHA DOS
GESTORES E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS" A SER
PROMOVIDO PELA UVB, EM BRASÍLIA, DE 23 A 26 DE ABRIL
DE 2024
EMPRESA: PLENARIA ASSESSORIA E GESTÃO DE EVENTOS
LTDA
CNPJ: 18.336.780/0001-00
VALOR ESTIMADO: R$ 1.980,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OUTROS SERViÇOS DE
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
DATA: 0810412024

CARLOS ALBERTO GORTE
Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
Juliano Slucarz

C~ Identificador:9238A8C4

CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DlRET A

INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÃO N.o06/2024
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT DO ART. 74 DA LEI
FEDERAL N.O 14.133, DE 0110412021
INTERESSADA: cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
SOARES-PR
OBJETO: PARTICIPAÇÃO DO CURSO "PLANO DE
IMPLEMENTAÇÃO (pIPCP), DO PATRIMÓNIO PÚBLICO -
BENS MÓVEIS, IMÓVEIS E ESTOQUES INTEGRADOS À
CONTABILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL NOVAS
EXIGÊNCIAS DO TCE - PR PARA 2024", NOS DIAS 10, II E 12
DE ABRJL DE 2024 A SER MINISTRADA PELO "UNICURSOS",
NO MUNICÍPIO DE CURmBA/PARANÁ.
EMPRESA: PLENARIA ASSESSORIA E GESTÃO DE EVENTOS
LIDA
CNPJ: 19.949.769/0001-89
VALOR ESTIMADO: RS 1.490,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
DATA: 08/0412024

CARLOS ALBERTO GORTE
Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
Juliano Slucarz

Código ldeotificador:D9A8F7 A7

CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGffiILIDADE DE LICITAÇÃON.O07/2024
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT DO ART. 74 DA LEI
FEDERAL N." 14.133,DE 01104/2021
INTERESSADA: cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
SOARES-PR
OBJETO: PARTICIPAÇÃO DO CURSO "FISCALIZAÇÃO DA
IMPLEMENTAÇÃO DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES - LEI
14.133121- NAS PREFEITURAS E CÂMARAS MUNICIPAIS" A
SER PROMOVIDO PELA CGP, EM FLORlANÓPOLIS/SC, DE 23
A 26 DE ABRIL DE 2024.
EMPRESA: CCGP - CENTRO DE TREINAMENTO E
CAPACITAÇÃO LTDA
CNPJ: 36.282.191/0001-79
VALORESTlMADO: RS 5.188,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
DATA: 08/04/2024

CARLOS ALBERTO GORTE
Presidente da Câmara Municipal
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